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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara da Infância e 

Juventude da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1127739-71.2016.8.26.0100 

 

ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 

(“McDonald’s”), empresa com sede na Alameda Amazonas, 253, 

Alphaville Industrial, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 42.591.651/0001-43, por seus advogados (Doc. 1), 

nos autos da ação civil pública ajuizada pela Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo (“Defensoria Pública”), em curso perante esse 

Juízo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 335 do Código de Processo Civil (“CPC”) e demais 

disposições legais pertinentes à matéria, apresentar sua 

 
CONTESTAÇÃO 

 
pelos motivos de fato e de Direito expostos a seguir. 
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I. TEMPESTIVIDADE 

 

1. Conforme se verifica às fls. 249/251, foi expedida carta de citação 

e intimação do McDonald’s quanto aos termos da presente demanda. No 

entanto, até o momento, o aviso de recebimento da referida carta ainda 

não foi juntado aos autos, de modo que, nos termos dos artigos 231, inciso 

I e 335, inciso III, do CPC, o prazo para o McDonald’s contestar esta ação 

civil pública sequer se iniciou. 

 

2. Dessa forma, resta comprovada a tempestividade desta 

contestação, mediante protocolo realizado nesta data. 

 
II. SÍNTESE DOS FATOS  

 

3. Trata-se de ação civil pública com pedido de tutela provisória de 

urgência, na qual, em síntese, a Defensoria Pública sustenta que o “Show 

do Ronald McDonald” (“Show do Ronald”) seria uma estratégia de 

comunicação mercadológica abusiva, uma vez que teria por real finalidade 

promover a marca “McDonald’s” entre o público infantil, dentro de 

ambientes escolares (fls. 1/36). 

 

4. Segundo a Defensoria Pública, o ajuizamento da presente ação civil 

pública teria sido motivado por “denúncia feita pelo Instituto Alana sobre 

a estratégia de comunicação mercadológica ora questionada” (fl. 2). 

 

5. Com a finalidade de apurar a veracidade das alegações formuladas 

pelo Instituto Alana, a Defensoria Pública afirma ter realizado “pesquisas 

na internet”, as quais teriam comprovado “a prática mercadológica 

supracitada, voltada ao público infantil dentro de ambientes escolares, em 

diversas escolas, no período de 2012 a 2015” (fl. 3). 
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6. Por essa razão, a Defensoria Pública requereu a concessão da tutela 

de urgência para determinar (i) “a proibição da realização da ação 

mercadológica ‘O SHOW DO RONALD MCDONAL’” (fl. 34); (ii) a não 

realização do Show do Ronald “em creches e ambientes escolares, ainda 

que não exclusivamente, ao ensino infantil e fundamental, sob pena de 

multa diária não inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais a cada evento 

realizado)” (fl. 34); e (iii) a não promoção da “referida ação no site da 

rede, sob pena de multa diária não inferior à R$ 10.000,00 (dez mil reais)” 

(fl. 34). 

 

7. Ao final, a Defensoria Pública pleiteou a confirmação dos efeitos da 

antecipação de tutela pretendida, bem como a condenação do McDonald’s 

ao pagamento de indenização por danos morais coletivos e sociais em valor 

não inferior a R$ 1.883.758,70. 

 

8. Tendo a ação sido distribuída à 13ª Vara Cível da Comarca da Capital 

do Estado de São Paulo, foi dada ciência ao Ministério Público do Estado 

de São Paulo (“MP/SP”), tendo referido órgão opinado pelo 

indeferimento da tutela de urgência e pela remessa dos autos à Vara 

da Infância e Juventude da Comarca de Barueri (fls. 94/97).  

 

9. À fl. 151, o Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado 

de São Paulo acertadamente indeferiu o pedido de tutela provisória 

formulado pela Defensoria Pública e determinou a remessa dos autos à 

Vara da Infância e Juventude da Comarca de Barueri (fl. 151). 

 

10. Com o recebimento dos autos, foi suscitado conflito de competência 

e, em 23.10.2017, foi proferido acórdão reconhecendo o Juízo da Vara da 

Infância e Juventude da Comarca de Barueri como competente para 

processar e julgar a ação (fls. 192/200). 
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11. Ato contínuo, a Defensoria Pública apresentou manifestação 

alegando que todos os atos posteriores à decisão de fl. 89, que indeferiu a 

antecipação da tutela pleiteada, seriam nulos em razão da ausência de 

intimação pessoal da Defensoria Pública quanto aos termos dessa decisão. 

Além disso, requereu a concessão da liminar para determinar que o 

McDonald’s se abstivesse de realizar o Show do Ronald (fls. 235/248).  

 

12. Com isso, foi proferida a r. decisão de fls. 249/250 que determinou 

a citação do McDonald’s e deferiu parcialmente o pedido de tutela 

antecipada formulado para (i) “condenar a requerida à obrigação de não 

fazer, consistente em não realizar o ‘Show do Ronald Mcdonald’ em 

qualquer creche ou escola do Estado de São Paulo, sob pena de multa 

de R$ 100.000,00 por evento” (fl. 250 – sem ênfase no original); e (ii) 

afastar o pedido “no ponto referente à vedação de publicidade na ‘internet’, 

pois, ao menos por ora, não verifiquei elementos suficientes que me 

indiquem que se trata de conduta ilícita, eis que fora do ambiente 

escolar e de controle preventivo e repressivo dos pais ou dos 

responsáveis legais de menores.” (fls. 249/250 – sem ênfase no 

original).  

 

13. Conforme adiante restará demonstrado pelo McDonald’s, a presente 

ação deverá ser julgada improcedente, já que: (i) como reconhecido na 

própria petição inicial, referidos shows não são mais realizados em escolas; 

(ii) o Show do Ronald era realizado por pedido de instituições carentes de 

programas culturais, de alegria e de atividades lúdicas, dentre elas 

hospitais e escolas, e cujo conteúdo educativo era sempre definido em 

conjunto com os responsáveis pela respectiva entidade, sendo portanto 

uma ação de cunho social, que jamais poderia ser considerada como 

publicidade dirigida ao público infantil; (iii) para reforçar, os shows se 

utilizavam da alegria e do universo lúdico para transmitir o conteúdo 

educativo e cultural definido junto com os educadores das instituições de 

ensino, de modo a tornar o processo de aprendizagem da criança mais fácil 
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e natural e, em nenhum momento, havia a venda, oferta, e nem sequer 

menção a qualquer produto do McDonald’s, não havendo fundamento para 

se considerar essa ação como publicidade; (iv) inexiste dispositivo legal 

que proíba a realização de ações de responsabilidade social por empresas 

atuantes no mercado de consumo, não podendo ser a mera exposição de 

uma marca um óbice, já que a criança faz parte da sociedade e, dessa 

forma, já está exposta a diversas marcas (p.ex. quando qualquer empresa 

faz uma ação de responsabilidade social, como plantar árvores com 

estudantes, não há problemas em irem com o uniforme da empresa que 

atuam, que por sua vez levam o logo); e (v) em nenhum momento é 

comprovada, e nem poderia ser, a preconceituosa alegação de que os 

produtos alimentícios comercializados pelo McDonald’s “seriam pobres em 

nutrientes e altamente artificiais, podendo, a longo prazo causar inúmeros 

malefícios à  saúde” (fl. 3), sendo tal afirmação totalmente equivocada e 

inverídica. Dessa forma, fica claro que sequer há fundamentos pertinentes 

para comprovação do periculum in mora e fumus boni iuris, o que por si 

só já afastaria o deferimento da tutela antecipada, o que será abordado 

adiante. 

 

III. MÉRITO – IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA 

 

(i) O real objetivo do Show do Ronald realizado em ambientes 

escolares – Ausência de estratégia de marketing para promoção de 

produtos comercializados pelo McDonald’s 

 

14. A Defensoria Pública alega, em síntese, que o Show do Ronald seria 

uma estratégia de marketing travestida de ação educacional, que visaria 

promover nas instituições de ensino os produtos comercializados pelo 

McDonald’s. 

 

15. Além disso, a Defensoria Pública alega que o Ministério Público 

Federal, em 2014, enviou Recomendação “com o intuito de suspender, 
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especificamente, os referidos shows nas instituições públicas de ensino 

básico do Estado de São Paulo”, não tendo tal medida sido “suficiente para 

impedir que a prática em análise continuasse a ocorrer” (fl. 3). 

 

16. Com base nessas alegações e na suposta “reiteração da prática” pelo 

McDonald’s, a Defensoria Pública afirma que não teria restado alternativa 

senão o ajuizamento desta ação para compelir a empresa a não realizar os 

Shows do Ronald em creches e ambientes escolares. 

 

17. Porém, da simples leitura da petição inicial, já se evidencia a 

contradição na narrativa da Defensoria Pública. Isso porque, em que pese 

alegar a reiteração da prática, a própria Defensoria Pública reconhece que 

os Shows do Ronald ocorreram dentro de ambientes escolares “no período 

de 2012 a 2015, aproximadamente” (fl. 3), não sendo mais realizado nos 

dias atuais.  

 

18. Dessa forma, desnecessário o ajuizamento desta ação para o 

fim de condenar o McDonald’s na obrigação de não mais realizar a suposta 

“prática mercadológica abusiva”, tendo em vista que os Shows do 

Ronald não são mais realizado em instituições de ensino desde 

2016. 

 

19. Com relação à Recomendação expedida pelo Ministério Público 

Federal e citada pela Defensoria Pública em sua petição inicial, o 

McDonald’s esclarece que tal documento tinha por finalidade recomendar 

aos Munícipios do Estado de São Paulo e à Secretaria do Estado de São 

Paulo que adotassem as providências necessárias para que fossem 

suspensos os Shows do Ronald nas instituições públicas de ensino básico 

do Estado de São Paulo.  

 

20. Ou seja, ao contrário que a Defensoria Pública tenta fazer parecer, 

a Recomendação não foi expedida ao McDonald’s e não continha 
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qualquer recomendação a ser cumprida pela empresa, não havendo 

que se cogitar, portanto, em qualquer descumprimento de Recomendação 

pelo McDonald’s. Até mesmo porque (i) os Shows do Ronald, por mera 

liberalidade, deixaram de ser realizados em instituições de ensino; e (ii) 

as Recomendações não possuem caráter coercitivo ou vinculante, mas 

apenas efeito didático, como assim já decidiu o E. Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INIBITÓRIA MANEJADA EM FACE DE 
RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - SENTENÇA QUE 
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DE MÉRITO, PELA FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE CARÁTER COERCITIVO OU 
VINCULANTE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 
 
(...) 
 
Tal recomendação, em suma, representa uma sugestão, uma opinião 
externada pelo Parquet para que o apelante oriente os estabelecimentos de 
ensino filiados ao Sindicato para que cumpram a legislação de 
acessibilidade, sem qualquer poder coercitivo ou impositivo, eis que 
medidas de tal natureza possuem força meramente psicológica ou 
moral, cabendo ao seu destinatário, a seu critério, acatá-las ou ignorá-las, 
não incorrendo em qualquer pena caso opte por se manter inerte”. (Apel. 
Cível nº 2008.065247-0, 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, julgado em 13.1.2009. Rel. Cid Goulart – sem 
ênfase no original)  

 

21. Não bastasse tudo isso, é importante que fique claro que o Show do 

Ronald era apenas uma entre as diversas ações de responsabilidade 

social realizadas pelo McDonald’s, não se tratando de “técnica 

mercadológica” (fl. 3).  

 

22. Prova disso é que os Shows do Ronald não ofertavam, 

divulgavam nem sequer mencionavam qualquer produto 

comercializado nos restaurantes do McDonald’s, como claramente 

demonstram as próprias fotografias constantes da petição inicial (fls. 

21/23): 
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23. Conforme se depreende dos roteiros dos Shows do Ronald (Doc. 2), 

referidos shows buscavam promover bons hábitos e boas maneiras, 

abrangendo temas relacionados à educação, meio ambiente, ciência, 

cultura, prática de esportes, higiene pessoal, respeito ao próximo, 

cordialidade, simpatia, valorização da amizade e incentivo à leitura: 

 

             

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
12

77
39

-7
1.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

68
E

4B
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 P

A
U

LO
 B

A
R

R
A

D
A

S
 B

A
R

A
T

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
18

70
12

86
42

0 
   

 .

fls. 477



 

29837728v5 - 2575003.406288 

- 9 - 

 

24. Além dos shows serem requeridos por essas instituições carentes de 

atividades extracurriculares culturais e lúdicas, os temas abordados em 

cada show eram previamente discutidos com os educadores e a 

direção dos estabelecimentos de ensino, a fim de se adequarem aos 

temas prementes e de interesse daquela comunidade específica. 

 

25. Para ilustrar, alguns eventos incluíram temas como bullying, noções 

de trânsito, formas geométricas, noções gramaticais e de matemática, isto 

é, assuntos complexos, mas que, através do bom humor, ficavam mais 

fáceis para as crianças assimilarem. 

 

26. Os próprios documentos de fls. 73, 79, 81, juntados aos autos pela 

Defensoria Pública, atestam que os Shows do Ronald também foram 

realizados com as seguintes finalidades: (i) desvendar “os mistérios do 

sistema ósseo e muscular, a função dos principais órgãos, as 

particularidades dos cinco sentidos e o funcionamento do ‘computador’”; e 

(ii) promover hábitos de “higiene importantes para o convívio social”: 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
12

77
39

-7
1.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

68
E

4B
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 P

A
U

LO
 B

A
R

R
A

D
A

S
 B

A
R

A
T

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
18

70
12

86
42

0 
   

 .

fls. 478



 

29837728v5 - 2575003.406288 

- 10 - 

 

 

27. Como se nota, nenhuma das temáticas abordadas pelo Show 

do Ronald sequer remetiam aos produtos vendidos nos 

restaurantes McDonald’s. Se a intenção dos shows fosse promover os 

produtos e a marca do McDonald’s, a empresa buscaria temas relacionados 

aos seus produtos, ou ao menos buscaria a exibição, a promoção, ou 

distribuição dos produtos por alguma forma, o que jamais aconteceu na 

prática. 

 

28. Nesse ponto, é importante destacar que o McDonald’s não vendia, 

não entregava, não promovia e nem sequer mencionava os seus produtos 

durante os Shows do Ronald, pelo simples fato de os shows não possuírem 
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a finalidade de promover os produtos da marca. E isso nem mesmo seria 

possível, dada a ausência de estrutura adequada para o preparo dos 

alimentos do McDonald’s quando os shows eram realizados em escolas. 

 

29. Fato é que, os Shows do Ronald que eram realizados em 

instituições de ensino (e demais entidades carentes deste tipo de 

programação, como hospitais) apenas utilizavam o personagem 

alegre e divertido da marca, para, de uma forma descontraída e 

criativa, levar às crianças, adultos e famílias mensagens que pais, 

educadores, governo e sociedade entendiam importantes para a 

construção de um país e mundo mais digno e justo. Confira-se, nesse 

ponto, a própria avaliação de escola que recebeu o referido show: 
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30. Vale destacar que tanto as crianças quanto os pais que participaram 

do Show do Ronald também demonstraram grande entusiasmo com a ação 

de responsabilidade social realizada pelo McDonald’s. Nesse sentido, 

confiram-se os depoimentos retirados da reportagem realizada pelo Jornal 

Destaque Baixada, durante a visita do palhaço Ronald ao Hospital da 

Posse1: 

 

“O personagem visitou a emergência e enfermaria pediátricas e 
arrancou sorrisos de quem estava pelos corredores da unidade. Pais, 
médicos, enfermeiros e outros profissionais da saúde também foram 
contagiados pela energia de Ronald, que transformou o clima com suas 
brincadeiras” 
 

 

                                              
1 http://www.jornaldestaquebaixada.com/2016/08/ronald-mcdonald-visita-hospital-da.html 
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“Receber a visita de um personagem tão famoso como o Ronald é a 
confirmação de que estamos fazendo um trabalho de qualidade em nossas 
unidades de saúde. Ver as crianças felizes foi o mais gratificante”, 
afirma Emerson Trindade, secretário municipal de saúde”. 
 

 
“Para o diretor geral do Hospital da Posse, Joe Sestello: "Essas ações são 
fundamentais para levar um pouco de alegria aos pacientes e 
familiares em um momento tão difícil". 
 

 
“A mãe do pequeno Guilherme de 10 anos ficou maravilhada com a 
visita. "O meu filho gostou muito, tirou fotos e filmou tudo", diz Mariana 
Garcia, que ressalta: "A visita dele quebrou o clima de hospital e 
distraiu as crianças. Foi ótimo. E quanto ao Guilherme, ele não 
precisou falar nada. Assim como todas as crianças, ao final da visita, 
ele tinha um brilho nos olhos, um sorriso no rosto e muita história 
para contar.” 

 

31. As fotos retiradas da reportagem também evidenciam a felicidade 

das crianças durante a realização do referido evento: 
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32. Além do Jornal Destaque Baixada, os benefícios do Show do Ronald 

também já foram constatados por outros veículos de comunicação, como, 

por exemplo, o Jornal Hora H2.  

 

33. Em ambientes muitas vezes tão adversos e carentes de alegria e 

descontração, a figura do palhaço Ronald, conhecida pelo público 

infantil e adulto, era capaz de estimular, por si só, que crianças, pais, 

famílias e educadores recebessem aquele momento com muito 

mais alegria, leveza e receptividade. 

 
34. Novamente, é importante destacar, ainda, que os Shows do 

Ronald eram realizados em instituições de ensino que solicitavam 

ao McDonald’s a realização de tal apresentação, fato este 

absolutamente incompatível com o alegado caráter “mercadológico” ou 

publicitário dos shows. 

 

35. Isso porque, um dos vetores fundamentais da publicidade é que esta 

seja promovida por iniciativa do fornecedor. Não faria qualquer sentido 

                                              
2 https://jornalhorah.com.br/alegria-toma-conta-do-hospital-da-posse 
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que a suposta “publicidade” representada pelos Shows do Ronald fosse 

condicionada à iniciativa das escolas, que solicitavam a realização de tais 

shows ao McDonald’s. 

 

36. Além disso, o McDonald’s destaca que desde 2013 os Shows do 

Ronald que eram realizados em escolas, creches e hospitais não tinham 

qualquer referência ao logotipo da marca McDonald’s ou de qualquer outra 

marca, o que somente reforça o fato de tal ação estar desvinculada 

de qualquer estratégia de marketing para a promoção de produtos 

comercializados pelo McDonald’s.  

 

37. Para que não restem dúvidas acerca da ausência de ação 

mercadológica, atente-se para o material utilizado nos Shows do Ronald 

sem qualquer logo de qualquer marca, bem como para o conteúdo do 

próprio guideline dos referidos shows: 
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38. Como claramente se percebe de todo o exposto acima, não existe, 

e sequer poderia existir, qualquer prova nos autos que 

minimamente demonstre que o McDonald’s tenha de qualquer 

forma divulgado seus produtos nas instituições escolares nas 

oportunidades em que realizou os Shows do Ronald. 

 

39. Os documentos acostados pela Defensoria apenas mostram 

apresentações do Show do Ronald, realizadas nos moldes acima 

informados, o que claramente não configura qualquer tipo de estratégia 

mercadológica.  

 

40. Os Shows do Ronald realizados nas escolas, repita-se, tinham cunho 

social e visavam apenas promover a educação, o lazer, a cultura e a 

dignidade das crianças, adolescentes e jovens, em total cumprimento ao 

dever previsto no artigo 227 da Constituição Federal. 

 

(ii) Ausência de publicidade abusiva empregada nos Shows do 

Ronald  

 

41. A Defensoria Pública alega que o McDonald’s promoveria publicidade 

abusiva, já que os Shows do Ronald se aproveitariam da deficiência de 
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julgamento e experiência da criança ao possuir “alto grau de incentivo e 

apelo ao público infantil, porquanto se utiliza de personagem” (fl. 10). 

 

42. Nesse ponto, o McDonald’s reitera que não havia qualquer 

irregularidade no Show do Ronald, o qual, na realidade, apenas 

representava uma ação de responsabilidade social desempenhada pelo 

McDonald’s. 

 

43. Da mesma forma, também não há como se cogitar que a simples 

condução dos shows pelo palhaço Ronald poderia ser interpretada como 

um aproveitamento da deficiência de julgamento e experiência da criança. 

Isso porque, a figura do palhaço Ronald só era utilizada em tais shows para 

criar uma aproximação com o público infantil e adulto, 

possibilitando que temas de extrema relevância para formação da 

criança (i.e., como higiene pessoal, respeito ao próximo, cordialidade, 

simpatia, valorização da amizade e incentivo à leitura) fossem tratados 

de uma forma mais alegre, leve e receptiva.  

 

44. Fato é que a simples utilização de personagens do universo infantil 

não pode ser interpretada como uma ação publicitária com finalidade 

mercadológica. Nesse sentido, confira-se o entendimento da doutrina a 

respeito: 

 

“Fora do campo publicitário, fica então toda a informação científica, 
política, didática, lúdica ou humanitária, porque alheia à atividade 
econômica, mesmo quando seja produzida com a intenção de gerar 
certa convicção nos seus destinatários; simetricamente se excluirá a 
simples informação descritiva ou estatística relativa à atividade econômica 
que não surja com uma intenção de promoção em favor de 
determinados agentes econômicos. Não será portanto publicidade (hoc 

sensu) a propaganda (de ideias), porque não se refere à atividade 
econômica, nem a publicidade registral, porque lhe falta o propósito 
retórico”. (Carlos Ferreira Almeida, “Conceito de publicidade”, Boletim do 
Ministério da Justiça nº 349, p.120 – sem ênfase no original)  

 

45. O próprio Governo Federal, ao tratar de temas de extrema 
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importância ao universo infantil, apresenta o conteúdo de forma lúdica, 

com a finalidade de permitir que a informação seja mais fácil e amplamente 

compreendida. Como exemplo, pode-se citar o caso das Campanhas de 

Vacinação, as quais utilizam personagens e atores com carisma infantil, 

como, por exemplo, o “Zé Gotinha”, a “Galinha Pintadinha” e a Xuxa. 

Atente-se: 
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46. Ou seja, o próprio Estado reconhece que a sociedade brasileira  

tem necessidades mais prementes do que evitar o contato de crianças e 

adolescentes com marcas e personagens comerciais. Em muitos  

casos, o uso desses personagens é benéfico para a sociedade,  

permitindo que o Estado alcance valores mais relevantes, como a saúde 

da população. 

 

47. Ao ler a petição inicial, poder-se-ia imaginar que ela descreve um 

país nórdico, em que a sociedade civil tem suas necessidades plenamente 

atendidas e a grande preocupação do Estado é evitar a exposição de 

crianças e adolescentes a estímulos comerciais. Infelizmente, essa não é 

a realidade brasileira. A população carente depende de ações do Estado e 

da iniciativa privada que, no exercício de sua responsabilidade social, tenta 

promover ações que garantam o acesso dos indivíduos a saúde, educação, 

moradia, alimentação etc.  
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48. A prática adotada pelo McDonald’s é comum às principais empresas 

que atuam no mercado brasileiro e que se preocupam em colaborar com o 

desenvolvimento do país e com o apoio às populações carentes. 

 

49. Exemplo disso é o Banco Itaú, que lançou uma campanha de 

apoio à leitura, distribuindo gratuitamente uma coleção de livros 

infantis com a sua marca estampada3: 

 

 

 

50. Caso a interpretação adotada na petição inicial pudesse 

prevalecer, chegar-se-ia à absurda conclusão de que as crianças 

que tiveram acesso aos livros com a marca da empresa 

idealizadora da ação social estariam “sendo expostas à prática de 

marketing travestida de ação educacional”, o que as poderia levar, 

hipoteticamente, a serem adultos endividados em razão dos juros 

cobrados por instituições financeiras. Note-se que essa é uma 

interpretação tão absurda como a que Defensoria Pública pretende 

dar para o Show do Ronald. 

 

                                              
3 https://www.itau.com.br/crianca/pratique/; 
 http://www.contarhistorias.com.br/2011/09/livros-infantis-gratis-da-colecao-itau.html; 
 https://www.mildicasdemae.com.br/2012/05/ganhe-livros-infantis-do-itau.html 
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51. É evidente que tais ações não possuem caráter mercadológico e 

visam difundir valores e hábitos importantes ao desenvolvimento da 

sociedade como um todo. Tais valores são mais relevantes do que evitar, 

como a ação pretende, que crianças e adolescentes tenham contato com 

símbolos comerciais, o que ocorre diariamente, independentemente das 

ações sociais realizadas pelas empresas. 

 

52. No respeitoso entendimento do McDonald’s, para a real 

compreensão e análise do tema discutido nestes autos, deve ser levado 

em consideração que o Show do Ronald, assim como as demais ações de 

responsabilidade social citadas acima, ou mesmo as campanhas realizadas 

pelo Governo Federal, na realidade, valem-se da utilização de personagens 

do mundo infantil para facilitar a explicação do conteúdo de uma forma 

lúdica e para contribuir para a assimilação de determinado tema pelas 

crianças. E não como uma iniciativa publicitária, como equivocadamente 

sugere a Defensoria Pública. 

 

53. É o mesmo que ocorre no caso da campanha de vacinação. O que 

se almeja com o uso de personagens bem aceitos pelo público é promover 

a campanha e atingir um objetivo socialmente relevante. E não promover 

os aspectos comerciais dos personagens, como a Galinha Pintadinha e a 

Xuxa. Também no caso dos Shows do Ronald, pretende-se atingir um 

objetivo social, transmitir lições de cidadania e solidariedade, divulgando 

temas culturais e educativos, e não promover um personagem ou os 

produtos da marca. 

 

54. Também não há que se cogitar que o simples contato dos alunos 

com símbolos que podiam remeter ao McDonald’s tornaria a 

realização dos Shows do Ronald prejudicial às crianças. O uso de 

símbolos e suas associações é extremamente comum na sociedade 

contemporânea, sendo todos os indivíduos, adultos ou crianças, expostos 
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diária e invariavelmente a uma enorme quantidade desses sinais em seu 

dia-a-dia, incluindo diversas marcas:  

 

 

 

55. No cotidiano e universo de toda e qualquer criança, inclusive nas 

escolas, elas são constantemente expostas a símbolos que remetem a 

marcas de fornecedores, seja nos materiais escolares, seja nos sistemas 

utilizados para promover o aprendizado: 

 

         

              

 

56. Entender que a simples utilização de personagens, cores ou 

símbolos seriam ilegais por, em tese, remeter à lembrança de um produto, 

marca ou experiência, é algo totalmente incompatível com (i) a forma 

como a sociedade está organizada atualmente; (ii) a realidade das 

crianças brasileiras; e (iii) diversos diplomas legais. 
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57. Nesse sentido, vale destacar que a Convenção das Nações Unidas 

sobre os Direitos da Criança, ratificada pelo Brasil pelo Decreto nº 

99.710/90, é clara ao prever o direito da criança de receber informações, 

especialmente aquelas que promovam o seu bem-estar social, espiritual e 

moral, sendo que esse era justamente o conteúdo dos Shows do Ronald:  

 

“Artigo 13 
 
1. A criança terá direito à liberdade de expressão. Esse direito incluirá 
a liberdade de procurar, receber e divulgar informações e idéias de 
todo tipo, independentemente de fronteiras, de forma oral, escrita ou 
impressa, por meio das artes ou por qualquer outro meio escolhido pela 
criança. 
 
2. O exercício de tal direito poderá estar sujeito a determinadas restrições, 
que serão unicamente as previstas pela lei e consideradas necessárias: 
 
a) para o respeito dos direitos ou da reputação dos demais, ou 
 
b) para a proteção da segurança nacional ou da ordem pública, ou para 
proteger a saúde e a moral públicas.” 
 

 
“Artigo 17 
 
Os Estados Partes reconhecem a função importante desempenhada 
pelos meios de comunicação e zelarão para que a criança tenha 
acesso a informações e materiais procedentes de diversas fontes 
nacionais e internacionais, especialmente informações e materiais que 
visem a promover seu bem-estar social, espiritual e moral e sua 
saúde física e mental. Para tanto, os Estados Partes: 
 
a) incentivarão os meios de comunicação a difundir informações e 
materiais de interesse social e cultural para a criança, de acordo com 
o espírito do artigo 29; 
 
b) promoverão a cooperação internacional na produção, no intercâmbio e 
na divulgação dessas informações e desses materiais procedentes de 
diversas fontes culturais, nacionais e internacionais; 
(...)” 

 

58. Note-se, ainda, que o direito das crianças ao acesso à informação 

para evitar sua alienação, além de ser uma preocupação internacional, 
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também está previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90). Confira-se:  

 

“Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, 
lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem 
sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.” (sem ênfase no 
original) 

 

59. Em que pese o teor dos dispositivos legais acima citados, a 

Defensoria Pública parece adotar uma postura extremista e desarrazoada 

na ação ao buscar evitar o contato de crianças com toda e qualquer forma 

de informação veiculada por empresas ou marcas, ainda que o seu 

conteúdo não seja mercadológico.   

 

60. No respeitoso entendimento do McDonald’s, trata-se de atitude 

equivocada e extremista, que desrespeita os próprios direitos da criança 

previstos nos dispositivos legais transcritos acima, além de desconectada 

da realidade, já que a criança faz parte e está inserida na sociedade e deve 

aprender a conviver com diversas marcas e produtos, até para desenvolver 

seu discernimento e capacidade de escolha.  

 

61. Considerando a realidade contemporânea, para as crianças não 

serem expostas a qualquer tipo de informação veiculada por empresas, 

precisariam ser educadas de forma completamente isolada de sua família 

e da sociedade, ficando sem acesso à televisão, internet, revistas, jornais, 

espetáculos, shows, devendo até mesmo serem privadas de andarem nas 

ruas, shoppings ou de terem qualquer interação social. 

 

62. Caso o simples contato da criança com uma marca pudesse ser 

entendido como mercadológico e, em razão disso, ilícito, chegar-se-ia ao 

absurdo de proibir os pais de levarem os seus filhos, por exemplo, a jogos 

de futebol, já que, como é notório, a realidade esportiva, 

independentemente do país e da modalidade, está recheada de marcas e 
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patrocinadores em todos os lugares possíveis das camisas dos atletas e do 

próprio estádio. Aliás, a própria transmissão esportiva também traz o 

símbolo de diversas marcas e mensagens publicitárias.  

 

63. É evidente que a situação exemplificada acima configura um 

disparate, assim como a interpretação que a Defensoria Pública deu aos 

Shows do Ronald. Até porque a própria jurisprudência reconhece que não 

há que se falar em existência de mensagem promocional ou de publicidade 

institucional quando há a divulgação de conteúdo meramente educativo, 

sendo esse justamente o caso dos Shows do Ronald: 

 

“ELEIÇÕES MUNICIPAIS - DISTRIBUIÇÃO DE CARTILHAS, NOS 3 MESES 
ANTES DO PLEITO, SOBRE O USO DA ÁGUA POTÁVEL - CONVÊNIO 
FIRMADO, EM 2003, ENTRE O MUNICÍPIO E A FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE VISANDO À CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA -OBRA EM ANDAMENTO - DIVULGAÇÃO DE MENSAGENS DE 
CUNHO INFORMATIVO/EDUCATIVO EM RAZÃO DO CONVÊNIO - 
ALEGADO ABUSO DE PODER POLÍTICO E PRÁTICA DE CONDUTA VEDADA 
TENDO EM VISTA QUE AS CARTILHAS TERIAM SIDO DISTRIBUÍDAS 
PARA ALUNOS DE ESCOLA PÚBLICA PELOS RESPECTIVOS 
PROFESSORES E EM RESIDÊNCIAS POR MEIO DE AGENTES DE SAÚDE 
COMUNITÁRIO - MATERIAL GRÁFICO QUE NÃO CONFIGURA 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE CONTEÚDO CAPAZ DE 
CARACTERIZAR ARTIFÍCIO - INEXISTÊNCIA DE MENSAGEM 
PROMOCIONAL A REPERCUTIR NO RESULTADO DO PLEITO -
REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - DESPROVIMENTO DO 
RECURSO. 
(...) 
Quando o conteúdo do material gráfico distribuído apresenta 
caráter meramente educativo em cumprimento à cláusula de convênio 
firmado em anos anteriores e em vigor, a hipótese não se enquadra no 
conceito de publicidade institucional, não caracterizando a presença de 
conduta vedada descrita na alínea b do inciso VI do art. 73 da Lei r i 
9.50p/1997, tampouco abuso de poder político, devendo a sentença 
improcedência ser mantida.” (TRE/SC, RDJE 37577, Rel. Des. Luiz Antônio 
Zanini Fornerolli, j.24.4.2013 – sem ênfase no original) 

 

64. Dessa forma, forçoso concluir que não configura publicidade abusiva a 

simples condução dos shows pelo palhaço Ronald, o qual, frise-se, tinha a 

única finalidade de criar uma aproximação com o público e possibilitar que 

temas educativos relevantes fossem melhor assimilados pelas crianças.  
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(iii) A ausência de violação aos dispositivos legais citados pela 

Defensoria Pública 

 

65. A Defensoria Pública, reportando-se a inúmeras citações 

doutrinárias que conceituam o termo “publicidade abusiva”, sustenta (i) 

pretensa violação aos artigos 36, 37, § 2º, e 39, IV, do CDC; artigo 37, III 

e IV, do Código Brasileiro de Auto-regulamentação Publicitária (“CBAP”); 

e artigos 1, § 1º, e 2, incisos I, II, V, §§ 1º e 2º, da Resolução do 163/2014 

do CONANDA; e (ii) que o Superior Tribunal de Justiça já teria proibido a 

publicidade dirigida às crianças, citando, para tanto, o julgamento do 

Recurso Especial nº 1.558.086/SP (fl. 17). 

 

66. No entanto, considerando (i) as definições constantes nos diplomas 

legais vigentes; (ii) que todos os artigos mencionados como 

potencialmente violados e o próprio precedente citado se referem à 

publicidade; e (iii) que os Shows do Ronald, como já amplamente exposto 

acima, não se enquadram no conceito de publicidade, tampouco no de 

publicidade abusiva; resta forçoso concluir pela ausência de qualquer 

violação aos artigos mencionados pela Defensoria Pública ou mesmo 

similitude fática com o precedente citado na petição inicial. 

 

67. Especificamente com relação ao precedente do E. STJ, o McDonald’s 

esclarece que o Tribunal não “proibiu a publicidade dirigida às crianças”  

(fl. 17), já que qualquer proibição de conduta deve advir de lei e não de 

decisão judicial, conforme dispõe o próprio princípio constitucional da 

legalidade, expresso no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal. 

 

68. Ainda que assim não o fosse, o caso analisado pelo STJ envolvia (i) 

“anúncio ou promoção de venda de alimentos direcionada, direta ou 

indiretamente, às crianças” (fl. 18); e (ii) venda casada; discussões 

totalmente diversas da tratada no caso sub judice.  
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69. Dessa forma, considerando que os Shows do Ronald não promoviam 

a venda de qualquer alimento, como já demonstrado, bem como porque 

sequer faz parte da causa de pedir desta demanda a alegação de venda 

casada, é totalmente descabida a citação do Recurso Especial nº 

1.558.086/SP pela Defensoria Pública.  

 

70. No tocante aos artigos tidos por violados, a Defensoria Pública não 

demonstrou de que forma o Show do Ronald teria desrespeitado os 

referidos dispositivos legais, o que somente reforça a ausência de qualquer 

afronta a esses artigos. 

 

71. Especificamente com relação ao artigo 36 do CDC, o McDonald’s 

destaca que o referido dispositivo dispõe que a publicidade “deve ser 

veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a 

identifique como tal”. Porém, tendo em vista que o Show do Ronald não 

tinha por objetivo apresentar qualquer produto ou serviço, não há que se 

falar que essa ação de responsabilidade social do McDonald’s não deixou 

claro o seu conteúdo publicitário, pelo simples fato de inexistir uma 

abordagem mercadológica nos referidos shows.   

 

72. Por essa razão, é evidente que o McDonald’s de nenhuma forma 

violou ou desrespeitou o artigo 36 do CDC. 

 

73. No que se refere (i) ao artigo 37, § 2º, do CDC, que trata da 

publicidade abusiva; e (ii) ao artigo 39, IV, que considera como sendo 

abusiva a prática de prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição 

social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; o McDonald’s destaca 

que não há como se entender que um show, cujo conteúdo envolvia temas 

de higiene pessoal, respeito ao próximo, cordialidade, simpatia, 

valorização da amizade e incentivo à leitura, poderia incitar à violência, 
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explorar o medo ou a superstição, se aproveitar da deficiência de 

julgamento e experiência da criança, desrespeitar valores ambientais, ou 

mesmo ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 

prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

 

74. É necessário destacar mais uma vez que o artigo 37, § 2°, do Código 

de Defesa do Consumidor reconhece a possibilidade de veiculação de 

publicidade para crianças, ao estabelecer a abusividade apenas da 

publicidade que “se aproveite da deficiência de julgamento e experiência 

da criança”, e não toda e qualquer publicidade de produtos para crianças.  

 

75. Se a intenção do legislador fosse proibir de forma absoluta a 

publicidade voltada para crianças, a Lei teria classificado como abusiva 

simplesmente a publicidade voltada para crianças, e não especificamente 

aquela publicidade que “se aproveite da deficiência de julgamento e 

experiência da criança”.  

 

76. No caso, é evidente a ausência de violação a tais artigos pelo simples 

fato de os Shows do Ronald não terem conteúdo abusivo ou mesmo se 

valido da fraqueza ou ignorância do consumidor em razão de sua idade.  

 

77. Nesse sentido, a doutrina é clara em citar que a publicidade dirigida 

às crianças deve se revestir de alguns cuidados e atenção especial. No 

entanto, não existe vedação genérica à divulgação de publicidade de 

produtos para crianças. Atente-se para as seguintes lições: 

 

“Assim, tal modalidade publicitária não pode exortar diretamente a criança 
a comprar um produto ou serviço; não deve encorajar a criança a persuadir 
seus pais ou qualquer outro adulto a adquirir produtos ou serviços; não 
pode explorar a confiança especial que a criança tem em seus pais, 
professores etc.; as crianças que aparecem em anúncios não podem se 
comportar de modo inconsistente com o comportamento natural de outras 
da mesma idade.” (Antônio Herman V. Benjamin, “Manual de Direito do 
Consumidor”, RT: São Paulo, 2007, p. 210) 
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“As condições de vida da criança em cada caso concreto irão determinar a 
possibilidade de tirar proveito de deficiências que apresente, sendo 
inviável regra geral, ante a heterogeneidade das condições de vida da 
infância no Brasil. Para que a abusividade se caracterize será 
necessário que o aproveitamento atinja a maioria das crianças 
alcançáveis pela mensagem publicitária e não de uma ou algumas 
dentre elas.” (Walter Ceneviva, “Publicidade e Direito do Consumidor”, RT: 
São Paulo, 1991, p. 130 - sem ênfase no original) 

 

78. Da mesma forma, o artigo 79 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, ao tratar da publicidade para crianças, apenas limita os 

anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições4. Se o Estatuto 

da Criança e do Adolescente, que é Lei Federal, pretendesse proibir toda 

publicidade de produtos para crianças, teria proibido qualquer anúncio em 

revistas e publicações destinadas ao público infantil, e não apenas o 

anúncio de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições. Ao limitar 

apenas o anúncio desses produtos, o Estatuto da Criança e do Adolescente 

reconhece a legalidade de divulgação da publicidade de outros produtos, 

para crianças. 

 

79. Nessa mesma linha, encontram-se as disposições do CBAP. Como 

se depreende de seu artigo 37, não há qualquer previsão proibindo a 

realização de publicidade para criança. Pelo contrário, há expressa 

disposição autorizando a realização dessa publicidade, desde que certos 

cuidados sejam observados. Atente-se:  

 

“Artigo 37 - Os esforços de pais, educadores, autoridades e da comunidade 
devem encontrar na publicidade fator coadjuvante na formação de cidadãos 
responsáveis e consumidores conscientes. Diante de tal perspectiva, 
nenhum anúncio dirigirá apelo imperativo de consumo diretamente à 
criança. E mais:  
(...)  

                                              
4 “Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não poderão 

conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, 
armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família.” (sem 
ênfase no original) 
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II - Quando os produtos forem destinados ao consumo por crianças 
e adolescentes seus anúncios deverão:  
a. procurar contribuir para o desenvolvimento positivo das relações 
entre pais e filhos, alunos e professores, e demais relacionamentos que 
envolvam o público-alvo; 
b. respeitar a dignidade, ingenuidade, credulidade, 
inexperiência e o sentimento de lealdade do público-alvo; 
c. dar atenção especial às características psicológicas do 
público-alvo, presumida sua menor capacidade de discernimento; 
d. obedecer a cuidados tais que evitem eventuais distorções 
psicológicas nos modelos publicitários e no público-alvo; 
e. abster-se de estimular comportamentos socialmente condenáveis.” 
(sem ênfase no original) 

 

80. Especificamente com relação aos incisos III5 e IV6 do artigo 37 do 

CBAP, citados como violados pela Defensoria Pública, o simples fato de os 

Shows do Ronald não divulgarem qualquer produto do McDonald’s afasta 

por completo a incidência desses incisos.  

 

81. Uma vez mais, vale mencionar que os Shows do Ronald exploravam 

temas educativos e exaltavam princípios e valores relevantes para a 

sociedade, sendo compatíveis e adequados ao público a que se 

destinavam. Além disso, os Shows do Ronald em nenhum momento se 

aproveitavam da deficiência de julgamento e experiência da criança, posto 

que não vendiam, promocionavam ou divulgavam os produtos do 

McDonald’s nas apresentações. 

 

82. No caso, sendo referidos shows uma ação de responsabilidade 

social, não há que se falar em ação de merchandising ou publicidade 

indireta com a finalidade de captar a atenção do público infantil, tampouco 

em conteúdo que devesse ficar restrito aos intervalos e espaços 

comerciais.  

                                              
5 “III - Este Código condena a ação de merchandising ou publicidade indireta contratada que 

empregue crianças, elementos do universo infantil ou outros artifícios com a deliberada finalidade 
de captar a atenção desse público específico, qualquer que seja o veículo utilizado.” 

6 “IV - Nos conteúdos segmentados, criados, produzidos ou programados especificamente para o 
público infantil, qualquer que seja o veículo utilizado, a publicidade de produtos e serviços 
destinados exclusivamente a esse público estará restrita aos intervalos e espaços comerciais.” 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
12

77
39

-7
1.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

68
E

4B
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 P

A
U

LO
 B

A
R

R
A

D
A

S
 B

A
R

A
T

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
18

70
12

86
42

0 
   

 .

fls. 499



 

29837728v5 - 2575003.406288 

- 31 - 

 

83. Até porque, como facilmente se depreende dos roteiros juntados 

(Doc. 2), tais Shows (i) não eram de qualquer forma discriminatórios; (ii) 

não incitavam à violência; (iii) não exploravam o medo ou a superstição; 

(iv) não se aproveitavam da deficiência de julgamento e experiência da 

criança; (v) não desrespeitavam valores ambientais; e (vi) não induziam 

o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde 

ou segurança.  

 

84. Somado a tudo isso, ainda que se pudesse admitir que os Shows do 

Ronald tinham o potencial de influenciar hábitos de consumo, o que se 

admite apenas a título de argumentação, a própria Constituição Federal, 

ao limitar certos tipos de publicidade, não incluiu nessa restrição as 

mensagens de cunho mercadológico que a Defensoria Pública tenta 

imputar aos Shows do Ronald. Atente-se: 

 

“Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição. 
§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de 
comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  
§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
artística. 
§ 3º - Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público 
informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre 
inadequada; 
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a 
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e 
televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda 
de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio 
ambiente.  
§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do 
inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, 
advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  
(...)” 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
12

77
39

-7
1.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

68
E

4B
2C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 P

A
U

LO
 B

A
R

R
A

D
A

S
 B

A
R

A
T

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
09

/2
01

8 
às

 1
5:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
18

70
12

86
42

0 
   

 .

fls. 500



 

29837728v5 - 2575003.406288 

- 32 - 

85. Com relação à Resolução CONANDA nº 163/14, é necessário 

destacar que esta somente deve ser entendida como uma orientação do 

CONANDA dirigida aos órgãos de proteção e defesa da criança.  

 

86. A esse respeito, vale destacar que a Lei nº 8.242/1991, que criou o 

CONANDA, fixa como competência do órgão a elaboração de “normas 

gerais da política nacional de atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as linhas 

de ação e as diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)” (sem ênfase 

no original).  

 

87. Ou seja, a Lei que instituiu o CONANDA apenas lhe outorgou 

competência para estabelecer normas da política nacional de atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente, mas jamais para criar direitos e 

obrigações para particulares. 

 

88. Ainda, ao se analisar as diretrizes fixadas nos artigos 87 e 88 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente7, percebe-se que em nenhum 

                                              
7 Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:  
 I - políticas sociais básicas; 
 II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que deles 

necessitem; 
 III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, 

maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 
 IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes 

desaparecidos; 
 V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
 VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio 

familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes;   
 VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes 

afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

 Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  
 I - municipalização do atendimento; 
 II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do adolescente, 

órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação 
popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e 
municipais; 

 III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização político-
administrativa; 

 IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos 
dos direitos da criança e do adolescente; 
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momento foi concedido ao CONANDA o poder de editar normas que 

alterem ou revoguem dispositivos de Lei Federal.  

 
89. Além disso, a Constituição Federal prevê, em seu artigo 220, § 4º, 

que a regulação da publicidade deve decorrer de Lei Federal. Ou seja, 

mesmo nos casos de produtos nocivos aos consumidores, a Constituição 

Federal previu o direito de divulgação publicitária, desde que respeitados 

os limites legais. Da mesma forma, a Constituição Federal reservou à Lei 

Federal a competência para regulamentar a publicidade. 

 
90. Ainda que o CONANDA tivesse competência regulatória, o que não 

é o caso, as normas editadas pelo CONANDA não se revestem das 

características de Lei Federal. 

 
91. Uma vez que o artigo 220, § 4º, da Constituição Federal impõe que 

a regulação da publicidade ocorra por Lei Federal, qualquer norma editada 

por órgão administrativo, sem a observância do processo legislativo 

regular, que pretenda regular a publicidade no país deve ser vista como 

inconstitucional. 

 
92. Portanto, a Resolução editada pelo CONANDA jamais poderia proibir 

o McDonald’s de disponibilizar em seu site informações sobre o Show do 

Ronald realizado em seus restaurantes ou mesmo de realizar publicidade 

de produtos para criança no mercado brasileiro, mas, quando muito, 

orientar as ações da política nacional de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente. 

 

                                              

 V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança 
Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional; 

 VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar 
e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 
agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de acolhimento 
familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução 
se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei;   

 VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos da 
sociedade.  
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93. Até porque, se pretendesse proibir tais condutas de forma geral, 

estaria excedendo as competências que lhe foram outorgadas pela Lei nº 

8.242/91 e contrariando o disposto no artigo 79 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, justamente a norma que criou o CONANDA. 

 

94. Nesse sentido, uma Resolução editada por um órgão sem 

competência para legislar jamais teria o condão de alterar regra prevista 

em Lei Federal, como é o caso do Estatuto da Criança e do Adolescente e 

do Código de Defesa do Consumidor.  

 

95. Na remota hipótese de não ser esse o entendimento desse Juízo, o 

McDonald’s, em atenção ao princípio da eventualidade, esclarece que 

também não houve violação aos seus dispositivos.  

 

96. O artigo 1º, § 1º da Resolução CONANDA 163/2014 prevê que 

“comunicação mercadológica” inclui toda e qualquer forma de 

comunicação comercial, inclusive publicidade, para divulgação de 

produtos, serviços, marcas e empresas, em qualquer suporte ou 

mídia. 

 

97. Porém, conforme amplamente demonstrado, os Shows do Ronald 

não tinham finalidade comercial, na medida em que não eram voltados à 

divulgação de produtos, serviços ou marcas da empresa. 

 

98. Dessa maneira, uma vez que os Shows do Ronald não envolviam 

publicidade ou “comunicação mercadológica” e que a linguagem infantil, a 

utilização de cores, as trilhas sonoras e o personagem infantil foram 

utilizados para facilitar que os temas educacionais dos shows, que eram 

definidos conjuntamente com as instituições de ensino, fossem melhor 

assimilados pelas crianças, e não para promover produtos e serviço 

no interior de creches e instituições escolares, parece claro que a 

Resolução CONANDA nº 163/14, mais especificamente nos termos 
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definidos pelo artigo 2º, incisos I, II, V e § 2º, jamais poderia ser aplicada 

ao presente caso. 

 
99. Quanto ao disposto artigo 2º, § 1º, da Resolução CONANDA nº 

163/14, que prevê como abusiva a prática de direcionar publicidade e 

comunicação mercadológica à criança realizada em página da Internet, a 

própria r. decisão de fls. 249/250 destacou que não há elementos 

suficientes para caracterizar essa conduta como ilícita. 

 
100. Nesse ponto, vale destacar que o Show do Ronald atualmente 

anunciado no site do McDonald’s também possui conteúdo educativo e é 

realizado apenas em seus restaurantes, ou seja, “fora do ambiente 

escolar e de controle preventivo e repressivo dos pais ou dos responsáveis 

legais de menores”, como bem reconhecido por esse Juízo, razão pela qual 

também deverá ser julgado improcedente o pedido para o McDonald’s 

“não promover a referida ação no site da rede”, até mesmo porque o site 

da empresa é o local apropriado para trazer informações sobre suas ações 

e iniciativas.  

 
101. Por tudo isso, o McDonald's entende ter demonstrado (i) a ausência 

de violação a quaisquer dos dispositivos legais citados pela Defensoria 

Pública; (ii) que a Resolução CONANDA nº 163/14 não tem o condão de 

criar direitos e obrigações, jamais podendo ser utilizada para embasar os 

pedidos formulados pela Defensoria Pública nesta ação; e (iii) ainda que 

assim não fosse, os Shows do Ronald não se confundem com qualquer 

forma de “comunicação mercadológica”, objeto da Resolução, sendo 

evidente a sua inaplicabilidade ao caso concreto. 

 

(iv) Os produtos comercializados pelo McDonald’s não são 

prejudiciais à saúde 

 

102. Finalmente, é necessário destacar que não se sustenta a premissa 

adotada pela Defensoria Pública de que “a figura do palhaço símbolo da 
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marca é alusiva a produtos alimentícios pobres em nutrientes e altamente 

artificiais, podendo, a longo prazo, causar inúmeros malefícios à suade” 

(fl. 3).  

 

103. Primeiro porque, conforme exaustivamente já demonstrado, os 

shows não promovem de qualquer forma o consumo de qualquer produto 

da marca McDonald’s, não influenciando, assim, hábitos de consumo. 

 

104. Segundo porque, na remota hipótese de se admitir que shows que 

não mencionavam e nem promoviam qualquer produto poderiam levar as 

crianças a consumirem produtos do McDonald’s, o que se admite apenas 

para argumentar, isso jamais poderia ser entendido como prejudicial à 

saúde.  

 

105. Inicialmente, cumpre destacar que não existe qualquer estudo 

científico que comprove que os alimentos comercializados pelo 

McDonald’s representam risco à saúde de seus consumidores, 

tendo a Defensoria Pública realizado essa absurda e inverídica 

afirmação sem qualquer embasamento técnico-científico. 

 

106. De fato, mostra-se evidente que a Defensoria Pública adota postura 

preconceituosa e desinformada quanto aos alimentos comercializados pelo 

McDonald’s, decorrente da visão leiga e deturpada que se tem de empresas 

que atuam no segmento de fast food. 

 

107. A esse respeito, vale ressaltar que o McDonald’s disponibiliza aos 

seus clientes um cardápio diversificado, oferecendo opções de alimentação 

que vão muito além da visão usual que se tem de fast food, como é o caso 

das saladas e tomates comercializadas em seus restaurantes. Tratam-se 

de opções com baixos teores de calorias e gorduras, que fariam parte de 

qualquer dieta alimentar, por mais controlada que fosse. 
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108. Como é notório e pode ser confirmado por qualquer especialista, os 

nutrientes existentes em sanduíches e lanches são os mesmos existentes 

nos demais alimentos, sejam carnes, grãos ou massas. Nesse sentido, o 

corpo humano não difere se o nutriente ingerido proveio de um sanduíche 

ou de um filé, por exemplo. 

 

109. Logo, a associação entre os alimentos comercializados no 

McDonald’s e uma dieta “pouco saudável” é absolutamente indevida e 

decorre do desconhecimento do intérprete. Assim como o indivíduo 

pode realizar uma refeição altamente saudável apenas com os alimentos 

comercializados no McDonald’s, também pode consumir muito mais 

gorduras e calorias ao se alimentar à base de carnes, massas e grãos do 

que comendo um sanduíche do McDonald’s, por exemplo. 

 

110. Ainda, é importante ressaltar que o McDonald’s adota rígidos 

padrões de qualidade e higiene, seguidos rigorosamente em seus 

restaurantes e por seus fornecedores. Ao realizar uma refeição no 

McDonald’s, o consumidor tem certeza da qualidade e higiene dos 

alimentos ingeridos e da sua forma de preparo. 

 

111. Fato é que o consumidor do McDonald’s pode escolher livremente 

entre toda a gama de diferentes alimentos oferecidos, que vão desde os 

tradicionais sanduíches, refrigerantes e batata frita, até produtos como: 

(i) água mineral, (ii) saladas, e (iii) tomates. 

 

112. Tratam-se de opções cuja composição nutricional apresenta baixos 

índices de calorias, gorduras e sódio e que, portanto, infirmam a premissa 

da Defensoria Pública no sentido de que o McDonald’s comercializaria 

produtos que seriam prejudiciais à saúde. 

 

113. O consumidor que optar pela aquisição do “McLanche Feliz”, por 

exemplo, pode realizar diversas combinações que podem ser escolhidas 
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pelos pais, conforme a necessidade de seus filhos. Cumpre salientar que 

todas as combinações e informações calóricas podem ser consultadas em 

todos os restaurantes nas tabelas nutricionais, bem como, de uma forma 

muito fácil, no próprio site www.mcdonalds.com.br: 

 

 

 

114. Ou seja, não existe qualquer fundamento para a premissa de que os 

alimentos comercializados pelo McDonald’s seriam pouco saudáveis ou 

concorreriam para hábitos alimentares prejudiciais à saúde. 

 

115. Por tudo isso, resta claro que a premissa da Defensoria Pública é 

totalmente equivocada e inverídica, já que não há qualquer elemento que 

sugira que os alimentos comercializados pelo McDonald’s representem 

risco à saúde dos consumidores. 

 

116. Fato é que diversas combinações do cardápio do McDonald’s podem 

propiciar uma alimentação saudável e balanceada, para crianças e adultos. 

Confira-se, a esse respeito, o parecer elaborado pelo Professor Alfredo 
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Halpern (Doc. 3), Professor Livre Docente da Universidade de São Paulo, 

juntado aos autos de uma ação em que se discute, entre outros temas, o 

potencial dos produtos do McDonald’s em contribuir para a obesidade: 

 

“Muitos produtos comercializados no McDonald’s não apresentam alto teor 
calórico, tampouco gordura e açúcar em excesso. São exemplos as saladas, 
as maçãs, as cenouras, o iogurte com frutas, a salada de frutas, os nuggets, 
o sanduíche de frango grelhado, a água de coco e todos os sabores de Del 
Valle. 
 
A opção de compra de um McLanche Feliz pelo consumidor pode abranger 
uma variação calórica que vai de 212 kcal a 690 kcal. Dentro desta 
variação, é perfeitamente factível ter um dia balanceado do ponto de vista 
alimentar. Para uma criança de cinco anos não muito ativa, que apresenta 
um gasto energético total diário de aproximadamente 1.400 kcal, a opção 
mais calórica do McLanche Feliz não atinge 50% do seu gasto energético. 
Da mesma forma, para uma criança de 12 anos, que tenha um gasto 
energético diário de 1.800 kcal, a opção mais calórica do McLanche Feliz 
não atinge 40% de seu gasto energético. Para um menino adolescente de 
15 anos, que apresenta um gasto energético total diário de 
aproximadamente 2.000 kcal, a opção mais calórica do McLanche Feliz 
representaria aproximadamente a terça parte do seu gasto. Desse modo, a 
refeição feita no McDonald’s com periodicidade moderada (exemplo, três 
ou quatro vezes por mês) não contribuiria para o desenvolvimento de 
obesidade numa criança ou adolescente. Na opção menos calórica, 
apresentada pelo McDonald’s na publicidade do McLanche Feliz (ou seja, 
salada, maçã, cenouras, nuggets, água de coco, McFruit ou todos os 
sabores de Del Valle), uma criança praticante habitual de esportes estaria 
enquadrada no contexto de um hábito saudável de vida. 
....................................................................................................... 
Uma criança que se alimente no McDonald’s três a quatro vezes por mês 
optando pelo McLanche Feliz ingeriria nessas refeições um total de 2.070 a 
2.760 kcal, dentro de um consumo mensal de calorias de 42.000 a 60.000. 
Não é razoável admitir que um possível quadro de obesidade na 
criança ou no adolescente seja causado por essas refeições. 
 
Uma criança que tem uma alimentação balanceada, com uma vida 
ativa, que se alimenta uma vez por semana no McDonald’s se 
enquadra em um ambiente que não favorece o desenvolvimento da 
obesidade. Lembro que uma refeição mais calórica pode estar inserida no 
contexto de uma alimentação saudável, desde que haja um equilíbrio com 
o passar do tempo. Em contrapartida, não é plausível afirmar que não 
fazer refeições no McDonald’s torna o conjunto da alimentação de 
uma criança mais profícuo. Uma criança que nunca tenha se alimentado 
no McDonald’s, mas que possui alimentação desequilibrada e hábitos de 
vida sedentários, não está protegida do ganho de peso e da obesidade pelo 
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simples fato de não freqüentar os restaurantes da rede. Muitas crianças que 
não se alimentam no McDonald’s possuem hábitos de vida inadequados, 
com desequilíbrio alimentar e sedentarismo levando a obesidade. Mais 
ainda, na minha experiência pessoal avaliando crianças obesas de todas as 
classes socioeconômicas (menos favorecidas, no Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da USP e mais abastadas, em clínica privada), não 
observo uma freqüência expressiva de refeições realizadas no McDonald’s.” 
(Doc. 3 - sem ênfase no original) 

 

117. Sendo assim, o fato de alguns alimentos comercializados no 

McDonald’s possuírem elevado valor calórico não demonstra exposição de 

risco à saúde do consumidor. Especialmente no que se refere às crianças, 

há dados científicos que demonstram que o consumo de calorias é 

importante, até mesmo para evitar malefícios à saúde: 

 

“É evidente que a ingestão energética excessiva entre crianças e 
adolescentes é perniciosa, seja ela sob a forma de proteínas, carboidratos 
ou lipídios. Dessa forma, é admissível que o consumo freqüente de refeições 
com excesso de calorias, sejam elas consumidas no McDonald’s, em outros 
estabelecimentos, ou mesmo em casa, possa levar a ganho de peso e 
obesidade. Porém, a restrição calórica excessiva em crianças pode ser 
deletéria, sendo que alguns autores documentaram atraso no 
crescimento e na puberdade e redução de vitaminas lipossolúveis 
em crianças submetidas a dietas com baixo teor de gorduras 
estabelecidas como propostas para evitar a obesidade.” (Doc. 3 - 
sem ênfase no original) 

 

118. Por mais esse motivo e considerando que os produtos 

comercializados pelo McDonald’s não representam risco à saúde, é 

evidente a improcedência da presente ação civil pública. 

 

(v) O descabimento da indenização por dano moral coletivo e 

social 

 

119. A Defensoria Pública também pleiteou a condenação do McDonald’s 

ao pagamento de indenização por danos morais coletivos e sociais no valor 

mínimo de R$ 1.883.758,70, sob o fundamento de que o McDonald’s teria 

“causado dano difundido na sociedade, já que não se pode afirmar a 
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quantidade de pessoas que foram expostas a prática comercial da 

Requerida” (fl. 29).  

 

120. Além disso, ao trazer o conceito de dano social, a Defensoria Pública 

sustenta que referido dano traria “um rebaixamento moral, uma perda de 

qualidade de vida”, estando tal dano caracterizado, por exemplo, “nas 

condutas socialmente reprováveis, que fazem mal ao coletivo, movidas 

pelo intuito egoísta” (fl. 32). 

 

121. Contudo, não houve qualquer dano à sociedade, tampouco de 

natureza moral ou social. No caso, repita-se, o Show do Ronald tinha 

caráter exclusivamente social, visava levar alegria, informação, educação 

e cultura para os mais diversos tipos de comunidades e ambientes. Da 

mesma forma, o Show do Ronald não afetou ou ameaçou a qualidade de 

vida de qualquer criança, já que tinha finalidade meramente educativa. 

 

122. Como se nota, a ação que a Defensoria Pública pretende condenar 

tem características diametralmente opostas aos próprios conceitos 

trazidos de danos morais e sociais. Por óbvio, uma ação de 

responsabilidade social, como a conduzida pelo McDonald’s por meio do 

Show do Ronald, jamais poderia causar um “dano difundido na sociedade” 

ou mesmo ser entendida como uma “conduta socialmente reprovável”. 

 

123. No presente caso, não bastasse o fato de inexistir ato ilícito 

praticado pelo McDonald’s ou qualquer dano moral ou social à coletividade, 

o que já demonstra o completo descabimento da pretensão indenizatória 

formulada nesta ação, cabe ainda ressaltar que a doutrina reconhece que 

o dano moral coletivo não é indenizável, posto que a vítima do dano moral 

deve ser necessariamente uma pessoa. Confira-se: 

 

“Na realidade, multifacetário o ser anímico, tudo aquilo que molesta 
gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores 
fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela 
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sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio, como 
dano moral;” (Yussef Said Cahali, “Dano Moral”, São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1998, p. 20 – sem ênfase no original). 
 

 
“O dano moral é aquele que, independentemente de prejuízo material, 
fere direitos personalíssimos, isto é, todo e qualquer atributo que 
individualiza cada pessoa, tal como a liberdade, a honra, a atividade 
profissional, a reputação, as manifestações culturais e intelectuais, entre 
outros (...) o dano ainda é considerado moral quando os efeitos da ação, 
embora não repercutam na órbita de seu patrimônio material, originam 
angústia, dor, sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe 
sensações e emoções negativas.” (Maria Celina Bodin Moraes, “Danos à 
Pessoa Humana – Uma Leitura Civil-Constitucional dos Danos Morais”, Rio 
de Janeiro: Renovar, 2002, pp. 157/158 – sem ênfase no original) 

 
124. Esse entendimento também já foi adotado pelo C. Superior Tribunal 

de Justiça, conforme se observa dos julgados a seguir transcritos: 

 
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FRAUDE EM LICITAÇÃO REALIZADA PELA 
MUNICIPALIDADE. ANULAÇÃO DO CERTAME. APLICAÇÃO DA PENALIDADE 
CONSTANTE DO ART. 87 DA LEI 8.666/93. DANO MORAL COLETIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INDICAÇÃO 
DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. 
(...) 
2. Ad argumentandum tantum, ainda que ultrapassado o óbice erigido pelas 
Súmulas 282 e 356 do STF, melhor sorte não socorre ao recorrente, 
máxime porque a incompatibilidade entre o dano moral, qualificado 
pela noção de dor e sofrimento psíquico, e a transindividualidade, 
evidenciada pela indeterminabilidade do sujeito passivo e 
indivisibilidade da ofensa objeto de reparação, conduz à não 
indenizabilidade do dano moral coletivo, salvo comprovação de 
efetivo prejuízo dano. 
5. Recurso especial não conhecido.”  
(Recurso Especial nº 821891/RS (2006/0038006-2), Primeira Turma, Rel. 
Min. Luiz Fux, julgado em 8.4.2008, DJE 12.5.2008 – sem ênfase no 
original) 
 

 
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DANO 
MORAL COLETIVO. NECESSÁRIA VINCULAÇÃO DO DANO MORAL À 
NOÇÃO DE DOR, DE SOFRIMENTO PSÍQUICO, DE CARÁTER 
INDIVIDUAL. INCOMPATIBILIDADE COM A NOÇÃO DE 
TRANSINDIVIDUALIDADE (INDETERMINABILIDADE DO SUJEITO 
PASSIVO E INDIVISIBILIDADE DA OFENSA E DA REPARAÇÃO). 
RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
(...) 
Todavia, a vítima do dano moral é, necessariamente, uma pessoa. 
Não parece ser compatível com o dano moral a idéia da 
‘transindividualidade’ (= da indeterminabilidade do sujeito passivo e da 
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indivisibilidade da ofensa e da reparação) da lesão. É que o dano moral 
envolve, necessariamente, dor, sentimento, lesão psíquica, 
afetando ‘a parte sensitiva do ser humano, como a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas’ (Clayton Reis, Os Novos 

Rumos da Indenização do Dano Moral, Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 
236), ‘tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe 
gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou 
reconhecidos pela sociedade em que está integrado’ (Yussef Said Cahali, 
Dano Moral, 2ª ed., São Paulo: RT, 1998, p. 20, apud Clayton Reis, op. cit., 
p. 237).” 
(REsp 598.281/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2006, DJ 
01/06/2006 p. 147 – sem ênfase no original). 
 

 
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO DE TELEFONIA. POSTOS DE ATENDIMENTO. 
REABERTURA. DANOS MORAIS COLETIVOS. INEXISTÊNCIA. 
PRECEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Egrégia Primeira Turma firmou já entendimento de que, em 
hipóteses como tais, ou seja, ação civil pública objetivando a 
reabertura de postos de atendimento de serviço de telefonia, não 
há falar em dano moral coletivo, uma vez que ‘Não parece ser 
compatível com o dano moral a idéia da ‘transindividualidade’ (= da 
indeterminabilidade do sujeito passivo e da indivisibilidade da 
ofensa e da reparação) da lesão’ (REsp nº 971.844/RS, Relator 
Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 12/2/2010). 
2. No mesmo sentido: REsp nº 598.281/MG, Relator p/ acórdão 
Ministro Teori Albino Zavascki, in DJ 1º/6/2006 e REsp nº 
821.891/RS, Relator 
Ministro Luiz Fux, in DJe 12/5/2008. 
3. Agravo regimental improvido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 
nº 1109905/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 
22.6.2010, DJE 3.8.2010 – sem ênfase no original) 
 

 
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DANO 
MORAL COLETIVO. NECESSÁRIA VINCULAÇÃO DO DANO MORAL À 
NOÇÃO DE DOR, DE SOFRIMENTO PSÍQUICO, DE CARÁTER 
INDIVIDUAL. INCOMPATIBILIDADE COM A NOÇÃO DE 
TRANSINDIVIDUALIDADE (INDETERMINABILIDADE DO SUJEITO 
PASSIVO E INDIVISIBILIDADE DA OFENSA E DA REPARAÇÃO). 
RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.” (Recurso Especial nº 598281/MG 
(2003/0178629-9), Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
2.5.2006, DJ 1.6.2006 – sem ênfase no original) 

 
125. Somado a isso, destaca-se que a menção da Defensoria Pública ao 

suposto dano in re ipsa à sociedade em razão da veiculação de publicidade 

supostamente abusiva é feita de forma totalmente hipotética e genérica. 

Tanto é assim que, ao tentar embasar o seu pleito, a Defensoria Pública 
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cita precedentes que em nada se relacionam com o objeto desta 

ação, posto que tratam de casos em que: (i) foi demonstrado que “os 

consumidores eram selecionados de acordo com as suas condições 

econômicas para adquirir os produtos e serviços oferecidos pelos 

demandados, caracterizando-se a publicidade enganosa porquanto as 

pessoas foram atraídas sob a promessa de um prêmio que na realidade 

não existia” (fls. 29/30); e (ii) “a ré se apresentava como entidade de 

defesa do consumidor, embora sem registro regular” (fl. 30).  

 

126. Ao contrário do que a Defensoria Pública tenta defender, o presente 

caso não trata de situação que causou um dano in re ipsa. Na verdade, os 

autos relatam situação de um dano meramente hipotético, que foi alegado 

pela Defensoria Pública sem qualquer princípio de prova.  

 

127. Nesse ponto, cumpre ressaltar que o ordenamento jurídico brasileiro 

não admite a reparação de dano hipotético, sendo, por mais essa razão, 

descabido o pedido formulado nesta ação. Confira-se o entendimento da 

doutrina: 

 

“(...) a lesão não poderá ser hipotética ou conjetural. O dano deve 
ser real e efetivo, sendo necessária sua demonstração e evidência em 
face dos acontecimentos e sua repercussão sobre a pessoa, ou o 
patrimônio desta”. (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil, v. 7: 
Responsabilidade Civil. Ed. Saraiva. 2005. p. 64-68, sem ênfase no original)  

 

128. Tal entendimento também é adotado pelo C. STJ: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE 
LEI. CONDENAÇÃO A RESSARCIR DANO INCERTO. PROCEDÊNCIA. 
- Os arts. 1.059 e 1.060 exigem dano “efetivo” como pressuposto 
do dever de indenizar. O dano deve, por isso, ser certo, atual e 
subsistente. Incerto é dano hipotético, eventual, que pode vir a 
ocorrer, ou não. A atualidade exige que o dano já tenha se verificado. 
Subsistente é o dano que ainda não foi ressarcido. Se o dano pode revelar-
se inexistente, ele também não é certo e, portanto, não há indenização 
possível. 
- A teoria da perda da chance, caso aplicável à hipótese, deveria reconhecer 
o dever de indenizar um valor positivo, não podendo a liquidação apontá-
lo como igual a zero. 
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- Viola literal disposição de lei o acórdão que não reconhece a certeza do 
dano, sujeitando-se, portanto, ao juízo rescisório em conformidade com o 
art. 485, V, CPC. 
Recurso Especial provido.” 
(Recurso Especial nº 965.758/RS, Ministra Relatora Nancy Andrighi, j. 
19.8.2008, p. 3.9.2008, sem ênfase no original) 
 

 
 “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO O RESSARCIMENTO DE 
PREJUÍZOS. INEXISTÊNCIA DA COMPROVAÇÃO EFETIVA DO DANO. 
IMPROCEDÊNCIA. Para viabilizar a procedência de ação de 
ressarcimento de prejuízos, a prova da existência do dano 
efetivamente configurado é pressuposto essencial e indispensável. 
Ainda mesmo que se comprove a violação de um dever jurídico, e que tenha 
existido culpa ou dolo por parte do infrator, nenhuma indenização será 
devida, desde que, dela, não tenha decorrido prejuízo. A satisfação, 
pela via judicial, de prejuízo inexistente, implicaria, em relação à 
parte adversa, em enriquecimento sem causa. O pressuposto da 
reparação civil está, não só na configuração da conduta "contra 
jus", mas também na prova efetiva do ônus, já que não se repõe 
dano hipotético.” (Recurso Especial nº 20.386/RJ - Rel. Min. Demócrito 
Reinaldo - DJ 27.6.1994 - sem ênfase no original). 

 
129. Por todo o exposto, considerando que: (i) não houve ato ilícito 

cometido pelo McDonald’s; (ii) a Doutrina e a Jurisprudência entendem 

não ser indenizável o dano moral coletivo; (iii) a Defensoria Pública não 

demonstrou qualquer dano causado à coletividade pelos Shows do Ronald; 

e (iv) o alegado dano à sociedade em razão da veiculação de publicidade 

supostamente abusiva consiste em dano hipotético, cuja reparação não é 

admitida pela Jurisprudência; forçoso concluir pela improcedência do 

pedido de condenação do McDonald’s ao pagamento de indenização por 

danos morais coletivos. 

 

(vi) Subsidiariamente – a quantificação dos danos morais 

 

130. Na remota hipótese de se entender pela responsabilização do 

McDonald’s, o que se admite apenas para argumentar, o valor pleiteado 

pela Defensoria Pública a título de indenização por danos morais coletivo 

deverá ser reduzido, eis que o montante, estabelecido como mínimo de R$ 

1.883.758,70, extrapola os limites da equidade e da razoabilidade. 
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131. A indenização por dano moral tem natureza exclusivamente 

compensatória, devendo a determinação do quantum indenizatório ser 

pautada pelos limites da extensão do dano, que deve ser demonstrado. 

 

132. O tema foi exaustivamente debatido nos Tribunais, que acabaram 

por, prudentemente, firmar jurisprudência no sentido de que a indenização 

por danos morais deve ter caráter compensatório, impedindo, dessa 

forma, o surgimento da temerária indústria dos danos punitivos, tão em 

voga nos Estados Unidos.  

 

133. Os danos morais devem ser indenizados pelo valor proporcional da 

lesão, sem qualquer conotação punitiva. Em nosso ordenamento, não há 

sentido, lógico ou jurídico, para que os danos morais sejam reparados de 

forma mais gravosa, incorporando uma reparação punitiva.  

 

134. Portanto, o valor do dano moral não guarda relação com a 

capacidade econômica do seu causador, devendo ter apenas caráter 

indenizatório, conforme expressa previsão do artigo 944 do Código Civil. 

Tendo em vista o caráter exclusivamente compensatório que se impõe à 

fixação de indenização a título de danos morais, é certo que a 

jurisprudência costuma arbitrar valores consideravelmente inferiores aos 

pleiteados nos presentes autos pela Defensoria Pública para indenizar 

danos morais ocasionados pela suposta prática de publicidade abusiva: 

 

“Ação Civil Pública. Legitimidade ativa do Ministério Público. Propaganda 
enganosa e abusiva. POTENCIL. Produto de natureza alimentar 
comercializado como se medicamento fosse, com publicidade 
enganosa objetivando induzir o consumidor a acreditar que o 
produto tem natureza afrodisíaca, estimula o prazer sexual e 
aumenta a libido, sem qualquer comprovação científica. Ilicitude 
configurada. Art. 37 do Código de Defesa do Consumidor. Ré que 
reiteradamente descumpriu determinações para que adequasse a 
rotulagem e os materiais publicitários. Dano moral coletivo configurado e 
bem fixado em R$100.000,00. Sentença acertada. Recurso 
improvido.”  (Apelação nº 0055555-56.2011.8.26.0506; Relator: Maia da 
Cunha; 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo; j.: 10.3.2016 – sem ênfase no original) 
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135. No julgado mencionado acima, não obstante a gravidade das 

condutas, no qual houve a efetiva veiculação de publicidade abusiva, 

a indenização a título de danos morais coletivos foi fixada no montante de 

R$ 100.000,00, valor quase 20 vezes menor do que o pleiteado na 

presente ação. 

 

136. Assim, na remotíssima hipótese de se entender pelo cabimento do 

pedido de condenação do McDonald’s ao pagamento de indenização por 

danos morais coletivos, o que se admite apenas para argumentar, o valor 

da indenização deverá ser fixado em patamar não superior a R$ 

100.000,00, haja vista o valor arbitrado pela jurisprudência em caso muito 

mais grave do que o presente. 

 

(vii) A necessidade de revogação da r. decisão de fls. 249/250 

 

137. A r. decisão de fls. 249/250 deferiu parcialmente o pedido de tutela 

antecipada formulado pela Defensoria Pública para “condenar a requerida 

à obrigação de não fazer, consistente em não realizar o ‘Show do Ronald 

Mcdonald’ em qualquer creche ou escola do Estado de São Paulo, sob pena 

de multa de R$ 100.000,00 por evento”. 

 

138. Conforme já esclarecido pelo McDonald’s nestes autos, o Show do 

Ronald não é mais realizado em instituições de ensino desde 2016, 

inexistindo qualquer razão para a manutenção da r. decisão de  

fls. 249/250.  

 

139. Não bastasse isso, o McDonald’s comprovou que o Show do Ronald 

era uma ação de responsabilidade social promovida com finalidade 

educativa, que visa promover a educação, o lazer, a cultura e a dignidade 

das crianças, adolescentes e jovens. Tratando-se, portanto, de uma 

conduta absolutamente lícita, e de cunho social, a existência de uma 
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decisão impondo uma multa de R$ 100.000,00 ao McDonald’s por 

evento é algo totalmente descabido e que viola os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

 

140. Assim, com fundamento nos artigos 296 e 300 do CPC e 

considerando (i) a licitude do Show do Ronald, o que evidencia a ausência 

de probabilidade do direito alegado pela Defensoria Pública nesta ação; e 

(ii) que McDonald’s não mais realiza o show questionado em instituições 

de ensino, demonstrando a inexistência de qualquer perigo de dano; 

requer-se a revogação da r. decisão de fls. 249/250. 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

141. Conforme amplamente comprovado, (i) o Show do Ronald realizado 

nas instituições escolares era uma ação de cunho social, que jamais 

poderia ser considerada como publicidade dirigida ao público infantil; (ii) 

os shows se utilizavam da alegria e do universo lúdico não para vender 

e/ou ofertar produtos do McDonald’s, como alega a Defensoria Pública sem 

nada comprovar a esse respeito, mas sim para transmitir o conteúdo 

educativo e cultural definido junto com os educadores das instituições de 

ensino com bom humor e através de uma linguagem mais acessível, de 

modo a tornar o processo de aprendizagem da criança mais fácil e natural, 

não havendo fundamento para se considerar essa ação como publicidade; 

(iii) o McDonald’s não violou quaisquer dos dispositivos legais citados pela 

Defensoria Púbica; (iv) inexiste dispositivo legal que proíba a realização 

de ações de responsabilidade social por empresas atuantes no mercado de 

consumo; (v) os produtos comercializados pelo McDonald’s não são 

prejudiciais à saúde, conforme afirmação preconceituosa e sem 

embasamento da Defensoria Pública; (vi) é completamente descabido o 

pedido para que o McDonald’s deixe de divulgar as ações realizadas em 

seus restaurantes no seu próprio site, principalmente considerando que 

não há qualquer prática ilegal ali exposta; e (vii) não há qualquer 
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argumento/dispositivo legal que fundamente a pretensão da Defensoria 

Pública de condenação do McDonald’s ao pagamento de indenização por 

danos morais coletivos e sociais.  

 

142. Diante de tudo isso, o McDonald’s requer a revogação da r. decisão 

de fls. 249/250, com fundamento nos artigos 296 e 300 do CPC, e, ao 

final, seja a ação civil pública julgada improcedente.  

 

143. Por fim, o McDonald’s protesta provar o alegado por todos os meios 

de prova em Direito admitidos, sem exceção de quaisquer, especialmente 

a oitiva de testemunhas e juntada ulterior de documentos. 

 

Termos em que, requerendo-se que as publicações oficiais sejam feitas em 

nome dos signatários, sob pena de nulidade, 

 

     pede deferimento. 

 

     São Paulo, 13 de setembro de 2018. 

 

 
     Pedro P. Barradas Barata 

     OAB/SP nº 221.727 

 

 

     Carla Cavalheiro 

     OAB/SP nº 287.410 
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